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LEI COMPLEMENTAR Nº 40, de 29 de dezembro de 2015
Altera o valor da terra nua de imóveis e institui o valor venal de benfeitorias para fins de ITBI.


Art. 1o – O valor venal dos imóveis para fins do Imposto de Transmissão Intervivos – ITBI, instituído pelo Lei Complementar n.o 24/06, será calculado com base na presente lei.


§ 1o – O valor do metro quadrado dos terrenos urbanos, será calculado a partir da tabela abaixo:

	TERRENOS – ZONA
	VALOR POR M2

	ZONA 01 
	R$100,00

	ZONA 02
	R$80,00

	ZONA 03
	R$50,00



§ 2o – O valor do metro quadrado das edificações urbanas, será calculado a partir da tabela abaixo:

	EDIFICAÇÕES – TIPO DA CONSTRUÇÃO
	VALOR POR M2

	Alvenaria alta
	R$600,00

	Alvenaria normal
	R$500,00

	Alvenaria normal
	R$400,00

	Mista alta
	R$400,00

	Mista normal
	R$300,00

	Mista baixa
	R$250,00

	Madeira Alta
	R$300,00

	Madeira normal
	R$250,00

	Madeira baixa
	R$200,00

	Galpão normal
	R$200,00

	Galpão baixo
	R$150,00

	Telheiro normal
	R$200,00

	Telheiro baixo
	R$140,00



§ 3o – Ao valor do metro quadrado das edificações urbanas fixado no parágrafo anterior, será aplicada a tabela de depreciação abaixo:

	NÚMERO DE ANOS DA EDIFICAÇÃO
	PERCENTUAL DE DEPRECIAÇÃO

	5 a 10 anos
	8%

	11 a 20 anos
	13%

	21 a 30 anos
	18%

	31 a 40 anos
	22%

	Mais de 40 anos
	27%



§ 4o – Vetado.


§ 5o – O valor das benfeitorias rurais serão calculadas com base na tabela do § 2o com a respectiva depreciação do § 3o e mais um redutor de 40% (quarenta por cento) por tratar-se de benfeitorias rurais.

Art. 2º – Os valores previstos nesta lei serão corrigidos anualmente, a contar de 01 de janeiro de 2016, pela variação do Valor de Referência Municipal dos últimos doze meses.

Art. 3º - Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º – Vetado.
Gabinete do Prefeito Municipal, aos 29 de dezembro de 2015
NELSON JOSÉ GRASSELLI

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Luciane Bevilaqua

Secretária Municipal de Administração

JUSTIFICATIVA
            Senhor Presidente e

Senhores(as) vereadores(as);

Estamos enviando o presente projeto de lei complmentar que atualiza os valores dos imóveis urbanos e rurais pra fins de ITBI – imposto de transmissão.

Os valores que estão sendo propostos pela presente lei são adequados à realidade municipal, sendo inferiores e similiares aos estabelecidos pelo Município de Ronda Alta, através da lei 1.719/2013 daquele Município, e, seguramente, estão abaixo dos valores de mercado, para fins de compra e venda, bem como, para construção de benfeitorias.

O incremento da arrecadação municipal é importante haja vista que de cada novo real arrecadado, 25% será destinado à educação e 15% à saúde de nossos cidadãos, o PASEP (1%), a Câmara de Vereadores (7%) e o restante estando disponível para investimentos e custeio do Município.


Esperamos de Vossas Excelências a análise e aprovação do presente projeto de lei.

Atenciosamente,

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 02 de setembro de 2015
NELSON JOSÉ GRASSELLI

Prefeito Municipal


